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Referente ao Projeto de Lei complementar (PLC) n" 561202L,

que 'oAltera dispositivos da Lei Complementar n" 22' de 09 de

Novembro de l992,que Institui o Código Estadual de Saúde, dispõe

sobre aorganização, aregulamentação, afrscalízação e o controle

das ações e dos serviços de saúde no Estado, caracteÍiza o Sistema

único de Saúde nos níveis Estadual e Municipal e dâ outras

providências".

Deputado PAULO ARAUJO

INTEGRAL N" 01 - Deputado PAULO ARAÚJO

RELATOR(§: DEPUTADO(A) L 6io r? ' L.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela secretaria de serviços

Legislativos, em O7ll2l202L por meio do Processo n" 1897/2021, Protocolo no

l345ll2o2l, lido 76u sessão ordinária (o7ll2l2o21), foi colocado em pauta em

I 4l l2l2}21. cumpriu pauta en 09 I 0212022'

submete-se a esta comissão o Projeto de Lei complementar (PLC) n"

s6tz0zl,de autoria do Deputado PAULO ARAUJO, que "Altera dispositivos da

Lei complementar no 22, de 09 de Novembro de lgg2, que Institui o código

Estadual de Saúde, dispõe sobre a orgarizaçáo, a regulamentação, a frscalizaçáo e

o controle das ações e dos serviços de saúde no Estado, catactertza o sistema

único de Saúde nos níveis Estadual e Municipal e dá outras providências"'

os autos foram tramitados pela Secretaria de serviços Parlamentar' com a

FICHA tÉCNfCA, expedida em 1411212021, citando que não foram encontradas
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ocoffências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis'

o Projeto de Lei complementar no 5612021, retornou em2010412021, ao

Núcleo Social, para analise e parecer da COMISSÃO ESPECIAL, o Projeto de

Lei Complementar n" 5612021, recebeu Substitutivo Integral n" 0112022' em

2OlO4l2O22, de autoria do Deputado Paulo Araqo'

É o relatório.
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CabeaestaComissão,deacordocomopatáLgrafoúnico,do
artigo 305, combinado com o Artigo 372 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, manifestar-se quanto ao mérito nos Projetos de Lei Complementar' que

estabelece:

Art. 305 - Os projetos de Códigos, Leis Orgânicas' Leis

Complementares, Estatutos e Consolidações, depois de considerados

objeto de deliberação, serão disponibilizados para os Gabinetes dos

Deputados por meios eletrônicos'

Parágrafo Único - A seguir, a Mesa nomeará' em comum acordo com

as Liàeranças Partidárias, Comissão Especial para manifestar-se sobre

a matéría,no que aoncerne ao mérito e à sua conveniência'

Ãrt.372- São Comissões Especiais às constituídas para:

I - Emitir parecer:

a) nos casos previstos neste Regimento Intemo;

b) nas propostas de emenda á Constituição Estadual;

c) nos vetos à ProPosição de lei;

d-)nos pedidos de instauração de processo por çrime de

responsabilidade;

II-Procederestudosobrematériadeterminadaoudesincumbir-sede
missão atribuída Pelo Plenário'

::::::::::ffiffi:fm#::l'ffi
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COMISSÃO ESPECIAL

o Projeto de Lei complementar no 5612021, de autoria do Deputado

PAULO ARAUJO, foi encamiúado ao Núcleo social para receber parecer da

COMISSÃO ESPECIAL quanto ao mérito, nos termos do substitutivo Integral n"

O Substitutivo integral n" 01/2022, do Nobre Deputado Paulo Araújo'

tem como objetivo corrigir e dar maior clateza ao Projeto de Lei Complementar

n'56l202L Vejamos:

Proieto de Lei Complementar n'56/202L:

Altera dispositivos da Lei Complementar rf 22' de 09 de

Nor"àuro de lgg2, que Institui ó coaigo Estadual de saúde,

Oispãã soure a organiaçáo, a regulament!Çáo' l fiscalização e o

controle das uçO"t e, dos sãrviços de saúde no Estado'

"u,u"t"i,uoSistemaUnicodesaúdenosníveisEstadualeMunicipal e dá outras providências'

AASSEMBLEIALEGISLATIVADoEsTADoDEMATOGRoSSo,tendo
em vista o que dispõ"; Art. 45 da constituição Estadual, aprova e o Governador

do Estado sánciona a seguinte lei complementar:

AÍt. 10 Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei complementat no 22' de

ôó d" Norr"lnb to de lgg?,,pas-sando a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4'(...)

rv (...)

a) exigir serviços públicos de qualidade de modo efrcaz;

b) liberdade de decisão para 
-aceitar 

ou recusar a prestação de serviços ou

assistência médico-ho-sf,it Ãi, rit^u"ê,utica e odontológica oferecida pelo Poder

Público e pela socieáade, salvo nos casos de eminente perigo de vida e

inexistência de altemativas de tratamento desejado pelo indivíduo, ou de risco à

saúde coletiva;

c)sertratadohumanamente,pormeio-adequadoecompresteza.'corteçáotécnica'
privacidade . r"rp"itã;ãir-únfo.,,,udo sobre seu estado de saúde' as alternativas

possíveis de tratamento á a evolução provável do quadro nosológico;

e) ter garantida e respeitada a confidencialidade sobre os dados pessoais

revelados;
%';..r"' ffir-;**ffiffi
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f) constituir entidades que representem e defendam os seus interesses vitais, e

também colaborem com o poáer público na execução das ações e dos serviços de

saúde".

"Art.20 (...)

§ 3" A Ouvidoria Geral do sísterna unico de saúde - sus integra a esttutura

àrganizacional do Conselho Estadual de Saúde - CES e foi concebida para ser um

canal de acesso of-erecido aos cidadãos, para recepcionar as demandas individuas

e coletivas, brr"urrdo hr^ani'a' " gu'unri' soluçõês referentes as ações e serviços

oferecidosapopulação'Parágrafo_8,*instrumentodeparticipação,Controle
SocialeGestãoPublicadesaúdedoEstado,paraoap:lryiç:aTentodaqualidade
e da eficácia das ações e seruiços prestados pelo SUS'-Parágrafo - Propor-a

adoção de providências ou medidas para ioluções de problemas quando

necessária, recomendadas através de pareceres das áreas técnicas e comissões

especiais do CES pu.u u"ufiução g àeliberação do Pleno, contribuindo para

reàefiniçao de Politiàas Publicas no Âmbito Coletivo'

§ 4. O Ouvidor Geral será eleito pelo conselho Estadual de saúde, dentre os de

carreira da uA*irrirt*iao direà, indireta e fundacional, das instituições

participante, ao sus, com graduação de nível superior em Saúde coletiva ou Pós

graduação 
"m 

sat Ae càletiv;, corn experiência e vivencia ta ârea de parlicipação

e controle social do iÚs, pâru um período de 03 (três) anos, eleito através de

processo eleitoral democráiico, com noffnas fixadas pelo conselho Estadual de

Saúde.

§ 5. As noffnas complementares da atuação do ouvidor (a) serão elaboradas pela

ouvidoria Geral e submetida a avaliação e deliberação do pleno do conselho

Estadual de Saúde.

§6.AouvidoriaGeraldoSUS/CES,teráautonomiaorganizacional,
administratiuu " 

o.çurrÃtuniu, puru atingir as metas do planejamento estratégico

de Saúde/MT.

Art.zoEstaleicomplementarentraemvigornadatadesuapublicação.

Substitutivo Inteeral n" 01/2022:

Altera dispositivos da Lei Complementar 
-rf 

22' de 09 de

Nor"tt- de 1992, que Institui ô COOigo Estadual de Saúde'

aispáã sobre a organriaçáo' a regulament!Çáo' l fiscalização e o

"""rr"l;;;t 
;çõtt e', dos sãrviços de saúde no Estado'

caracteiza o sistema unico de sáúde nos níveis Estadual e

Municipal e dá outras providências'

AASSEMBLEIALEGISLATIVADoESTADoDEMAToGRoSSo,tendo
em vista o que dispõ" ; A* 

-45 
daconstituição Estadual, aprova e o Governador

do Estado sâncionà a seguinte lei complementar:
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AÍt. 10 Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei complementar no 22, de

09 de Novembro de 1992, paúando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4" (...)

IV(.)

a) exigir serviços públicos de qualidade de modo efrcaz;

b) liberdade de decisão para aceitar ou recusar a prestação de serviços ou

assistência médico-hásfituiu., farmacêutica e odontológica oferecida pelo Poder

público e pela socieáade, salvo nos casos de eminente perigo de vida e

inexistência de altemativas de tratamento desejado pelo indivíduo, ou de risco à

saúde coletiva;

c) ser tratado humanamente, por rneio adequado e com presteza, correção técnica,

privacidade e resPeito;

d) ser informado sobre seu estado de saúde, as alternativas possíveis de

tratamento e a evolução provável do quadro nosológico;

e)tergarantidaerespeitadaaconfidencialidadesobreosdadospessoais
revelados;

f)constituirentidadesquerepresentemedefendamosseusinteressesvitais,e
também colaborem com o poáer Público na execução das ações e dos serviços de

saúde".

"Art.20 (...)

§ 3" A Ouvidoria Geral do sistema Único de saúde - sus integra a estrutura

organizacional do conselho Estadual de saúde - CESMT e foi concebida para ser

umcanaldeacessooferecidoaoscidadãos,pararecepcionar.demandas
individuais e coletivas, buscando humanizar e garantir soluções referentes as

ações e serviços oferecidos à população'

a)EuminstrumentodeParticipação,ControlesocialeGestãoPúblicadesaúde
do Estado para o àp".i"iço"*ànto au qualidade e eÍicácia das ações e serviços

prestados Pelo SUSMT;

b) Propor a adoção de providências ou medidas para soluções de problemas,

recomendadu. po, *"iÀ à" pu.""".", das áreas técnicas e comissões especiais do

CESMT pu.u urutiufáo 
" 

a"iru".ação do pleno, com o direito_ a voz eín comissões

e reunião ao cor"giáão,-clntribuindo para definição e/ou redefinição de políticas

públicas no âmbito coletivo'

eleito pelo Conselho Estadual de saúde' dentre os

uá-irritttução direta, indireta e fundacional' das
-SÚa; 

com graduação de nível superior em Saúde

§ 4' O Ouvidor Geral será

servidores de carreira da

instituições ParticiPantes do
ryffiffi:f*ll ::*::HirH; trx:ffi1tr'r'::'
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coletiva ou Pós Graduação em saúde coletiva, com experiência na ârea de

participação e controle Social do suS e conselhos de saúde por um período de

õ: «.ã.Í anos, eleito por meio de processo eleitoral democrático, para um

mandato de 03 (três) unár, "o- 
ror,,,u, fi*udas pelo Conselho Estadual de Saúde'

§ 5 ' As normas complementares da atuação do Ouvidor -(a) 
bem como o

Regimento Interno seào elaboradas pela Ouvidoria Geral e submetida à

ava"liação e deliberação do Pleno do conselho Estadual de Saúde.

§ 6" A Ouvidoria Geral do CES/SUS,I\{T terá autonomia organizacional'

administrativa, orçamentaria e Íinanceira, visando a estruturaçáo para atingir as

metas do planejamento estratégico do setor, inclusive utilizando-se de parcerias

com órgãos internos e extemoã, pública ou privada, objetivando o cumprimento

de suas comPetências.

§ 7. Apoiar a implantação e/ou implementação de ouvidorias do SUS, nos

Municípios do Estado de Mato Grosso no Âmbito dos Conselhos de Saúde,

obedecendo a Legislação em vigor'

Art.2" Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

As proposituras citadas visam aperfeiçoar a Lei complementar n" 22, de

09 de novembro de 1992, que estabelece normas de ordem pública e interesse

social para aproteção, promoção, prevenção e recuperação de saúde'

Todo cidadão tem direito de garantir a saúde, através do sistema Unico de

Saúde-SUS.VejamososantecedentesantesdacriaçãodoSUS:

Antes cla criação do Sistema (Jnico tle Saúele (StlS) a assistência à saúde no País

tinha uma estreita vinculação com as atividades previclenciarias' e o caráter conÍribulivo

rJo sistema existente gnror:o uma divisão da população brasileira em dois grandes grupos

(alem da pequena pàr"ulo da pctpulação que podia pagar os serviços de saúde por sua

pr ó pr i ct c ont a) ; pr ev id en c iár i o s e n ão - pr ev id e nc i tir i o s'

Essadivisiio,profundantenteinjustadopontodevistasocial,separavaa
população brasileira ent cidaclãos de l'' e cle 2n classe. os de l" classe, representados

pelos contribuintes da previtlência, tinham, mesmo com aS di/iculdades inerentes ao

sistenta cle então, unx acesso ntais amplo à assistência à saúde clispondo de uma rede de

serviços e prestadores de serviços ambulatoriais e hospitalctres providos pela

previdência social por meio do INAMPS. os de 2'classe, representados pelo restante da

populaçãobrasileira,osnão.previdenciarios,tinhamumacessobastan,telimiÍadoa
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Esta lógica de estruturaçdo e financiamento das atividades de atençdo e

assistência à saúde, além das evidentes discriminações dela decorrentes, determinava

uma lógica de divisão de papéis e competências dos diversos órgdos públicos envolvidos

com a questão de saúde.

Dessa forma, o Ministério da saúde (MS) e as Secretarias de saúde dos Estados

e municípios desenvolviam, fundamentalmente, ações de promoção do saúde e prevenção

de doenças, com destaque para as campanhas de vacinaçdo e controle de endemias' Á

atuação desses entes públicos na prestação de assistência à saúde era bastante limitada,

restringindo-se às oçõrs des"nvolvidas por alguns poucos hospitais próprios e pela

Fundação de serviços Especiais de saúde Pública (FSESP) e dirigidas à população não-

previdencidria - os chamados indigentes. Estes Os indigentes tinham ainda' por uma

atividade caritativa, acesso a serviços assistenciais de saúde prestados por instituições

de caráter filantrópico como as chamadas Santas Casas'

Já na assistência à saúde, a grande atuação do poder público se dava pelo

previdência Social - inicialmente pelo Instituto Nacionql de Previdência Social (INPS) e

depois do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência social (INAMPS),

autarquia do Ministério da Previdência e Assistência Social' As ações desenvolvidas pelo

INAMPS - que tinham caráter ciontributivo - beneficiavam apenas os trabalhadores da

economia formal, com "cdrteira assinada", e seus dependentes, os chamados

previdenciários. Ndo hayia, portanto, caráter universal na atuação desta autarquia' O

INAMPS aplicava nos Estados, por intermédio de suas Superintendências Regionais'

recursos pqra a assistência à saúde de modo mais ou menos proporcional ao volume de

t4 introdução conass. progestores 15 beneficiários existente e a assistência prestada se

dava por meio de s"niço, próprios (Postos de Assistência Médica e Hospitais próprios)

e umavastarede de serviços, ambulatoriais e hospitalares, contratados para a prestação

de serviços.

Esse processo evoluiu com a instituição do Sistema Unificado e Descentralizado

de Saúde (S(]DS), implementado por meio da celebração de convênios entre o INAMPS e

os Governos Estaduais. Na verdade, o SUDS já era uma tentativa de se fazer o SUS

ainda sem as necessdrias definições constitucionais e de uma lei complementar' como

sua implementaçõo se dava por rneio da celebração de convênio, a participação da

secretaria Estadual de saúde, ou seia, do Governo do Estado, era opcional' caso o

Estado não concordasse em participar doSUDS, o INÁMPS continuaria executando suas

funções. se por um lado, isto significou um grande cvanço, principalmente pelo fato de

iniciar um sistema de saúde de caráter universal, por outro, parece ter criado uma eerta

confusão entre suDS e §U,S, que viria logo a seguir, e de entendimento sobre as

verdadeiras regros legais que constituem o SUS'
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Por fim, todo esse plocesso culminou com a criação do SUS e a consagração de

seus princípios e diretrizes na Constituição Federal de 1988 e em toda a legislação que

regulamenta o sistema.t

Criação do SUS A Criacão do Sistema Único de Sairde f 8 SUS) se deu

através da Lei no .080, de t9 de setembro de 1990, que "dispõe sobre as

condições para a promoção, proteçdo e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento dos serviços correspondentes" do SUS detalha: os obietivos e

atribuições; os princípios e diretrizes; . A primeira lei orgânica a organização,

direção e gestão, a competência e atribuições de cada nível (federal, estadual e

municipal); a participação complementar do sistema privado; recursos humanos;

financiamento e gestão financeira e planeiamento e orçamento. Logo em seguida,

a Lei no 8 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participação da comunidade

.142, de na gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de

recursos financeiros. Institui os Conselhos de Saúde e confere legitimidade aos

organismos de representação de governos estaduais (CONASS - Conselho

Nacional de Secretários Estaduais de Saúde) e municipais (CONASEMS -

Conselho Nacional de Seqetários Municipais de Saúde)' Finalmente estava

criado o arcabouço iurídico do sistema Único de saúde, mos novas lutas e

aprimoramentos ainda seriam necessários (BMSIL' 1990) 
'

"Constituição Cidadã - Em 1988 foi aprovada 
^

o.Constituição Cidadã'', que estabelece a saúde como

"Direito de todos e dever do Estado" e apresenta, na sua

Seçãoll,comopontosbásicos:..a§necessidadesindividuais
e coletivas são consideradas de interesse público e o

atendimento um dever do Estado; a assistência médico-

sanitáriaintegralpassaatercaráteruniversaledestina.sea
assegurar a todos o acesso aos serüço§; esses serüços devem

ser hierarquizados segundo parâmetros técnicos e a sua

gestão deve ser descentraliztdl"' Estabelece, ainda' que o

custeio do Sistema deverá ser essencialmente de recursos

governamentais da União, estados e municípios, e as ações

gor.rrn-"ntais submetidas a órgãos colegiados oficiais' os

I 
https ://busms.saude. gov.br/bvs/publicacoes/para-entender-gestao pdf
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conselhos de saúde, com representação paritária entre

usuários e prestadores de serviços @RASIL, 1988)"'2

vale ressaltar quo a iniciativa proposta pelo nobre Deputado vom

reforçando ainda mais a necessidade de buscar melhorias na gestão da saúde

pública do Sistema Único de Saúde.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas, quanto

ao mérito, por concordarmos com a abordagem desta Comissão e entendermos a

necessidade de organíza1 regúamentar e Íiscalizar o controle das ações dos

serviços de saúde do Estado de Mato Grosso, o nosso voto é pela aprovação do

Projeto de Lei Complementar (PLC) n" 5612021, de autoria do Deputado PAULO

ARAÚJO, nos termos do Substitutivo Integral no 01, ficando o texto original

rejeitado.

É o parecer.

2 
lrttps://www.unasus.unifesp.br/biblioteca_virtuavesÍ72/unidades_conteudos/unidade04/unidade04.pdf
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III _ VOTO DO RELATOR:

031812022 o. s. No 0318/2022

Referente ao Proieto de Lei complementar (PLC) n" 56/2021, que

ooAltera dispositivos da Lei Complementar no 22, de 09 de Novembro de

lgg2, que Institui o Código Estadual de Saúde, dispõe sobre a

organizaçáo, a regulamentação, aftscalização e o controle das ações e dos

serviços de saúde no Estado, caractenza o Sistema Único de Saúde nos

níveis Estadual e Municipal e dá outras providências"'

Deputado PAULO ARAUJO

INTEGRAL N" 01 - Deputado PAULO ARAÚJO

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de

Lei Complementar n" 56l202lrde autoria do Deputado PAULO ARAÚJO, nos

termos do Substitutivo Integral no 01, ficando o texto original rejeitado'

PARECER N"

EMENTA

Autor:

Substitutivo:

DtfaQoa^ffn ,?iq'
SPMD/I\iUS/CE/ALMT, em I O de

$o§ra 
DUW-

RELATOR:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-rnaiI: nrrelcgs-oqiirl({iitl,!t l,.c.r:rl -tlt

TELE}'ONES:
(65) 33 1 3-6908
(6s) 3313-6915

de2022.

Ê
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

neünrÂôi _rB_ÉitnÀonôiNÁnieÉspÉôrar_ __ -_i__DÀíÁiHónÁniô! 
i

PRoPoslÇAo: i Dr . NTo <Á/rí1, I qItpS.nI.nIT.t-I\/^ IN.l-tr'íll,t,

onuu:^u" 
i B;xtnÂonóiNÁ[iÃÊ§pÊCrÀl i DArAl'"*^*1": 

iÜu
PRoPosrÇAo: i pt-c N" 56/2021 - SUBSTITUTIVO INTEGRAL

/tN'xos: i sUBsrtTUTIVoINTEGRALN'0ll2o22.

f
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N',01.

VOTO DO RELATOR:

I\íENIBROS TITULARES

DR. JOAO
Vice-Presidente

-ôR. ôiMÉNiÉi-^-
Presidente

DR. EUGENIO

LUDIO CABRAL

wii§óN sÀNtó§

íiiinrinô§ süiliüiiii^§ À§SiiiÀtünl§

PAI]LO ARAUJO

Íüxü óÃl rraôI-iN

FAISSAL

nÉLpcaoô ômüniNEi

SEBASTIAO REZENDE

onsnRvaçÃo:

FRA E,R DA CUNHA FILHO
islativo do Núcleo Social

I ravoúvnr- ! nEr E pnrluorcrDADE/AReutvo
(cApiTULo vilr, ARTIGo 194, § úNICo E/ou ARITGo I 95, § 2).
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I I cov o RELAToR{}l\ir L--l PREsE\clAL

l-l cor'rrnÁnro,{o RDLAroR(N 1{),l T *troro

\ara relatar a presente matéria.

6Lavc;a ALVU.
GLAUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão Pennanente

tr

Certifico que foi designado o Deputado

DEPUTADO NEZ
Presidente da AS

Sendo o TADO NALdaproposição: ! arnovADo tr REJETTADo

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secrctária PâÍlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
( orrrisriio'Í rtttltot'iiria I')spccirl

sala 204 | 2,,Piso I E-rnail: 1rqc..lcQ,soc.ra.lt4a],ut!.go-r.bL I Telefones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 I (65) 3313-6915.
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